
 

 

 

EDITAL No 101/2024 - CHAMAMENTO PÚBLICO LEI ALDIR BLANC 

 

ANEXO III 

 

CRITÉRIOS DE SELEÇÃO 

 

São critérios de avaliação dos projetos culturais: 

Critério de avaliação Pontuação 

Objetivo específico do Projeto: (O que e a quem pretende atingir?) 15 

Justificativa: (O porquê da proposição do projeto) 20 

Relevância da ação proposta para o cenário cultural do município: (a 

ação contribui para o enriquecimento e valorização da cultura do 

município?) 

20 

Metodologia e capacidade do proponente de execução e gerenciamento 

do seu Plano de Ação: (O participante possui experiência na área do 

projeto?0 proponente apresentou a metodologia para execução do 

projeto? A metodologia utilizada é exequível) 

20 

Plano de aplicação do projeto: (O projeto possui cronograma de 

desembolso exequível e que descentralize o recurso a outros fazedores 

de cultura, os valores estão dentro de valor de mercado, o proponente 

apresenta estimativas de contrapartida) 

15 

Quanto ao objeto da proposta contempla explicitamente a parcela da 

população elencada na instrução Normativa MinC n° 10, de 28 de 

dezembro de 2023 

10 

 

Atenção! Cada critério será avaliado com notas entre 0 a 20 conforme a tabela acima, 

permitindo-se fracionar a nota em 0,1. 

 

Atenção! Em caso de empate no somatório das notas, serão utilizados para fins de classificação 

dos projetos a maior nota nos critérios de acordo com a ordem abaixo definida: 

a) Relevância da ação proposta para o cenário cultural do município  

b) Justificativa 

C) Metodologia 

d) Plano de Aplicação 

e) Quanto o objeto da proposta contempla explicitamente a parcela da população elencadas na 

Instrução Normativa n° 10/2023 - MinC. 

 



 

 

 

Atenção! Caso nenhum dos critérios acima elencados seja capaz de promover o desempate, 

será adotado o sorteio como solução de desempate. O Sorteio será realizado na Secretaria 

responsável pela execução deste edital, na presença dos proponentes ou responsáveis legais, 

devidamente convocados para o ato. 

 

Atenção! A compatibilidade entre a estimativa de custos do projeto e os preços praticados no 

mercado será avaliada pelos avaliadores, de acordo com tabelas referenciais de valores, 

 

Atenção! Os projetos devem contar com medidas de acessibilidade física, atitudinal e 

comunicacional compatíveis com as características dos produtos resultantes do objeto, nos 

termos do disposto na Lei n° 13.146, de 6 de julho de2015 (Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa 

com Deficiência). 

 

Atenção! A avaliação dos projetos será realizada por empresa contratada para os devidos fins 

 

 

 


